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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS º 002/2022 - CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 
REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas a lterações. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.003/2022 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS E VELOPES: Dia 18 de Fevereiro de 2022 
às 08:00 hs (oito horas) - Caso ocorra ponto facu ltativo ou outro impedimento legal, a presente 
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) - CPL, instituída por lei municipal, faz público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇOS na A v. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA, sob as seguintes 
condições: 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para a manutenção de estradas vicinais no município de João Lisboa 
(MA), conforme Anexo II. 
1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 876.584,32 (oitocentos e setenta e se is mil , 
quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos) . 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será no prazo de cento e oitenta dias. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3.1 . As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

26. 782.0007.1-01 2 - Recuperação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www. joaolisboa. ma.gov.br ou mediante so licitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL s ito na Av. Imperatriz nº 133 1, Centro, João Lisboa - MA 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo 1 - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo 11 - Projeto Básicoffcrmo de Referência; 
c) Anexo Ili - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.0 8.666/93 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação; 
g) Anexo Vil - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 
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6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.2. - Não poderão participar desta licitação: 

6.2. 1 - Pessoas Físicas; 

6.2.2 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qua lquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras que não funcionem no pa ís; 

6.2.3 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham s ido por estes declaradas inidôneas, 
ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

6.2.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

6.2.5 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Munic ipal. 

6.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

6.2.7 - Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipa l de João 
Lisboa - MA. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7. 1- Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Munic ipal nº 010/ 17, as microempresas 
- MEs, as e mpresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores ind ividuais - MEis que 
tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os proced imentos a seguir 
dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EP P ou MEi e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a lic itante detentora da melhor proposta 
seja uma M E, EPP ou MEI, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste edi tal, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restrição; 

e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fi scal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inic ial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuai s certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
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insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 
t) A não regu larização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previ stas no art. 87 da Lei n~ 
8.666/93, sendo facultado à admin istração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEls, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou ME Is sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis sediadas no âmbito loca l (limites geográficos do município de João Lisboa - MA). 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEls locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
beneficias previstos no Decreto Municipal nº O 10/201 7. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de precl usão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEi - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja 
aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEls remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valore apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

t) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEi. 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8. 1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 
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devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº OI 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como '·E YELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 
deverão conter: 

Envelope nº 01 - Documentação de Habilitação 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL 
Av. Imperatriz nº 133 1, Centro, João Lisboa - MA 
Tomada de Preços nº 002/2022 - CPL - Data: 18/02/2022 às 08:00 horas 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 
relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ/MF; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soc iais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negati va, nos termos do Títu lo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1 º de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo di stribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia - CREA; 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1 ) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos j ulgarem necessários e pertinentes a um ou mais profiss ionais; 
1.2) A comprovação de d isponibi I idade do profissional , prevista na ai ínea "1", poderá ser feita por 
meio de declaração formal ; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profi ssional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substi tuídos por 
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outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administraça 
Pública Municipal (§ 1 Oº, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93(conforme anexo V); 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício soc ial, com o devido registro 
na Junta Comercial, já ex igíveis e apresentados na forma da Lei , em cópia autenticada, que 
comprovem a boa s ituação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
n. l ) A boa s ituação financeira da empresa será aval iada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmu las: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -----------------,.-----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -------------.-----------

PASSIVO CIRCULA TE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = --------

PASSIVO CIRCULANTE 
n.2) As fórmu las dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá er apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.5. 1) sociedades regidas pe la Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em jornal de grande circu lação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí lio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
o) Declaração de inex istência de fato superveniente imped itivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo VI); 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de val idade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
le i, serão tidos como vál idos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 
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8.5. erá considerado inabili tado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 

Envelope n.º 02- Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - C PL 
A v. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA 
Tomada de Preços nº 002/2022 - CPL - Data: 18/02/2022 às 08:00 horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e e lementos: 
8.7. Proposta de Preços, (Anexo 1) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos j á 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 

a) Prazo de val idade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) d ias, contados a partir 
da data de abertura da lic itação; 
b) Prazo de execução será de cento e oitenta dias; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7. 1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

8.7. 1. 1. Planilha orçamentária, assinada na última fo lha e rubricada nas demais pelo representante 
legal ; 

8.7. 1.2. Composição uni tária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D. I. ; 

8.7. 1.4. Composição de encargos sociais; 

8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos lici tantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 
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8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissa 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresenta r junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencia l, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo Ili do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constituti vo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de e leições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
j uríd ica; 

9.2. 1. O credenciamento ora sol icitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope 
nº OI - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, 
quando for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condi ção de ME, EPP ou MEi deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inex istem fatos superven ientes que conduzam 
ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

9.3. 1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da lic itante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de rnicroempreendedor individual - MEi , a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microernpreendedor Individual -
CCME I, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3 .5. A fa lta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enq uadramento da 
licitante corno microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 
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9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº O 1, referente à documentação e habilitação 
preliminar; em seguida, o envelope nº 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabi litadas as 
empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1º, inci so 1, da Lei n.º 8.666/93. 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a an ulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, inci sos I e li, da Lei Federal n.º 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabi litados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

/ 
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11-00 CRITÉRIO DE DESEMPATE 
11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

13- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, de acordo com 
os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fi scalização. 
b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma tisico financeiro 
apresentado pela licitante. 
c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA-MA, referente à data 
final do período de adimplemento. 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
fNSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao fNSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 
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inteiramente sob a responsabil idade da proponente vencedora, não mantendo a Admin istração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será no prazo de cento e oitenta dias, podendo ser 
prorrogado/aditivado de acordo com necessidade da contratante. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) e a firma adjudicada será lavrado 
nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.0 8.666/93 , consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até I O (dez) 
dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente da com inação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

17.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalh ista 
e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

17.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabi lidade; 

17.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as ex igências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 

17.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 

17.6. Regi strar a obra no CREA; 
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17.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constitu ídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 

17.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

17.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pe la perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fi scalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

17.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos proced imentos e técnicas adotados; 

17.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

17.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

18.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no contrato; 

18.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fi scal, acompanhar a execução 
do objeto; 

18.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

19. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
19.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/ 1993. 

19.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram in icia lmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a j usta remuneração, será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d'' do Art. 65 da Lei n.0 

8.666/93. 

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
20.1. Executados os serviços, se estiverem em perfeitas cond ições, atestado pela CONTRATANTE, 
será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de recebimento. 

20.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especifi cadas no projeto básico/executivo e no termo de referência, bem como as 
especificações apresentadas na Proposta. 

/ 
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20.3. Os serviços objeto deste processo de licitação serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas 
neste ed ital. 

20.4. Em hipótese a lguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qual idade da execução de sua responsabilidade, bem como a 
repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação 
da qualidade dos serviços. 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário fi cará suje ito às pena lidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa cm regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporár ia de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

2 1.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

21 .2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Adm inistração Pública promover as medidas cabíveis; 

21.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratua l e a inda a recusa cm executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a apl icação das demais 
sanções estabe lecidas; 

21.4 - A apl icação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjud icatário, na forma da Lei; 

21.5 - Os valores resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolh ida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fi scal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

21.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdura rem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabili tação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

/ 



J1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

2 1.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de se 
efetivo pagamento, e recolh ido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

22 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 . Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, ad iar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
documento pet1inente a esta licitação, desde que fi xe novo prazo para apresentação das propostas, ou 
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

22.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

22.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser fei tas diretamente aos 
seus representantes. 

22.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

22.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 
sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, fa lhas ou 
irregularidades que o viciaram. 

22.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e preju ízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

22.7. A Comissão poderá promover dil igências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habil itação. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do in ício e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

22.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 
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gratuitamente por meio do site www.joaoli sboa.111a.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente a 
Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal DAM, estando disponível para 
atendimento em dias útei s das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Av. Imperatri z nº 133 1, Centro, João Lisboa- MA. 

João Lisboa (MA), 28 de Janeiro de 2022 

Marco o ie ira Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 - CPL 

Prezados Senhores, 

ANEXO I 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

_____ _ (empresa), com sede na cidade Je ________ à Rua ____ _, n.º 
inscrita no CNPJ/MF sob o número ______ _ neste ato representada por 

_ _ ________ _ , portador do CPF n.0 
_ _ __ e R.G. n.º _ ____ , abaixo 

assinado, propõe à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano os preços infra 
discriminados para a manutenção de estradas vicinais, objeto da Tomada de Preços nº 002/2022 -
CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ ('---___ _,). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de cento e oitenta dias. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇOS º 002/2022 - CPL 

ANEXO II 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
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RELATORIO DE PROJETOS E DESENHOS 
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l. APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa apresenta o - Projeto Executivo de Engenharia 

para a Manutenção de Estradas Yicinais no município. 

Este relatório foi elaborado em conformidade com as normas vigentes preconizadas 

pelos órgãos viários e atendendo as solicitações e exigências do contratante, tendo a finalidade 

de expor urna visão geral e detalhada dos estudos desenvolvidos e parâmetros adotados para 

cada projeto apresentado. 

Os estudos propostos estão sendo apresentados em um único volume, contendo todas as 

informações necessárias para a execução da obra em referência. 

~ 
Eng&nhaira Ci..,il 

CREA 1119859409-MA 
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2. JUSTIFICATIVA 

A intervenção proposta beneficiará a população da sede do município, as vizinhas da 

obra em intervenção, bem como todas as comunidades dos povoados pertencentes à Zona Rural 

do Município, proporcionando melhores cond ições de tráfego para estas localidades, fac il itando 

assim, o acesso da população com outros povoados e integrando co m mais conforto e 

comodidade ao Município Sede. Os efeitos da obra serão refletidos no maior escoamento da 

produção agrícola e o fomento ao comércio da região. 

And~aJocha 
Engenheira Civil 

CREA 1119859409-MA 
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3. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 

A seguir apresentamos as especificações técnicas preliminares referentes aos principais 

serviços que contam neste projeto, obedecendo aos critérios de subdivisão abaixo: 

3.1 Normas Gerais de Trabalho, onde se procuram disciplinar os aspectos ligados à 

documentação contratual e as respectivas regulamentação de responsabilidade das partes 

contratantes. 

3.2 Especificações Complementares, compreendem as especificações que completam as 

previstas nas especificações de serviços do DNIT. 

3.3Especificações Gerais, tem-se como referência as especificações de serviço do DNIT. 

~ 
Engenheíra Civil 

CREA 1119859409-MA 
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4.1 GE ERALIDADES 

Onde, na documentação contratual, forem empregados os termos e abrev iações abaixo, 

deverão os mesmos ser interpretados como a seguir indicado: 

a) Abreviações 

D IT - Departamento Naciona l de Infra-estrutura e dos Transportes 

ABNT -Associação Brasi leira de onnas Técnicas 

EB - Especificações Brasi le iras 

b) Termos 

CONCORRENTE - Pessoa Jurídica, ou consóc io de firmas atuando diretamente ou 

através de um representante devidamente credenc iado, que esteja submetendo legalmente uma 

proposta; 

CONTRATO - O documento que regula a execução dos serviços e define os 

compromissos e obrigações da Executante e da Contratante; 

EXECUTA TE, CONTRATANTE - Pessoa Jurídica ou Consórcio que empreende a 

execução dos serviços objeto do contrato que atua diretamente ou através de empregados ou 

subcontratantes; 

PRAZO - A não ser que designado de outra forma, prazo, como usado na documentação 

contratual e nas especificações, devera a ser compreendido como contrato em dias 

consecut ivos; 

FISCALIZAÇÃO - A Prefeitura Municipal de JOÃO LISBOA - MA, por seus 

representantes ou Consultor Contratado. 

ORDEM DE SERVIÇO - ordem escrita, expedida pela Fiscalização à Executante 

determinando a execução de serviços de acordo com o contrato, inclusive as modificações que 

não envolvem alteração na base de pagamento. 

PROJETO - Representação gráfica dos detalht:s dos serviços a serem executados e 

objeto do contrato. 
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ESPECIFICAÇÕES - Definição escrita do modo de execução dos serviços, da 

qualidade dos materiais e dos métodos de controle, medição e pagamento, para itens de serviço 

cuja construção ou execução são prev istas no contrato. 

4.2 DOCUMENTAÇÃO 

a) Os documentos integrantes do Contrato são: 

• Ed ital de concorrência: 

• Normas Gerais de Trabalho; 

• Especificações Particulares; 

• Especificações Complementares: 

• Especificações Gerais; 

• Projetos; 

• Legislação, normas e instruções vigentes no País, na SINFRA e no 

DNER, que lhe sejam aplicáveis; 

• Proposta da Executante. 

b) Fica entendido, para fins deste artigo, que cada documento, conforme 

ordenado acima, prevalecerá sobre o seguinte, apenas onde ocorram discrepâncias ou 

contradições diretas. Esclarecimentos ou adições posteriores relativas a documento, 

estabelecendo condições ou determinações apresentadas em outro, não deverão ser 

compreendidos como discrepância ou contradições. 

c) A Executante deverá elaborar e submeter à Fiscalização os desenhos 

detalhadamente de parte das obras, peças, diagrama etc .. que fo rem requeridos em 

complementação aos constantes projetos. Tais desenhos deverão ser aprovados pela 

Fiscalização antes do início dos serviços a eles relativos. Esses desenhos deverão, ainda 

estar de conformidade com os projetos e as especificações que prevalecerão sobre 

quaisquer daqueles ou sobre quaisquer detalhes elaborados pela executante. 

d) Os serviços deverão obedecer traçados, cotas, seções transversais, 

dimensões, tolerâncias e exigências de qualidade de materiais indicados nos projetos e 

nas Especificações. Embora as medições, as amostragens e ensaios possam ser 

12 
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considerados como evidência dessa observância. ficará a exclusivo critério da 

Fiscalização,julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao projeto 

e especificações. Sua decisão, quanto a desvios permissíveis dos mesmos, deverá ser 

final. 

4.3 CANTEIRO DOS SERVIÇOS, MAO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

a) A mobilização consistirá na colocação e montagem, no local da obra, de todo 

equipamento necessário à execução dos serviços, de acordo com o cronograma de 

equipamento proposto, inclusive a instalação de usinas centrais e depósitos, bem como a 

construção de alojamentos. escritórios e outras instalações necessárias ao trabalho, assim 

como também da construção das instalações para a Fiscalização. 

b) Será considerada como mobilização, a obtenção, preparo, conservação das áreas 

e respectivos acessos a serem utilizados. 

c) A desmobilização consistirá na desmontagem e retirada do canteiro da obra de 

todos os equipamentos e instalações executadas, com execução das instalações para a 

Fiscalização. 

d) Não haverá qualquer pagamento em separado para mobilização e 

desmobilização. Seus custos deverão ser incluídos nos preços propostos para os vários 

itens de serviço, constantes do Quadro de Quantidades. 

e) Toda aquisição de terreno, direitos de exploração, servidões, facilidades ou 

direitos de acesso que venham a ser necessários para pedreiras, jazidas, aguadas ou outras 

finalidades que estejam além dos limites da faixa de domínio, deverão ser adquiridos pela 

Executante e o seu custo incluído nos preços propostos para os vários itens de serviços. 

t) Antes de utilizar quaisquer pedreiras, jazidas, empréstimos ou quaisquer áreas 

dentro da faixa de domínio, para armazenamento que não seja temporário ou fins normais 

de execução do projeto, a Executante deverá obter autorização, por escrito da Fiscalização. 

g) A executante deverá, durante todo tempo, proporcionar supervisão adequada, 

mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a conclusão, dentro 

do prazo requerido no Contrato. 

h) Todo o pessoal da Executante deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. 
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i) Qualquer operário ou empregado da Executante, ou de qualquer subcontratado 

que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, 

ou seja, desrespeitosa, temperamental, desordenado ou indesej áve l por outros motivos, 

deverá, mediante solic itação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 

Executante. 

j) Quando a Executante ou seu representante não estiver presente em 

determinado setor de trabalho onde seja necessário ministrar instruções, estas serão dadas 

pela Fiscalização e deverão ser recebidas e acatadas pelo encarregado ou pela pessoa 

eventualmente dirigente do serviço em questão. 

k) A Executante deverá fornecer equ ipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades 

que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços. Todos os 

equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender às exigências, com 

produção de qualidade e quantidade satisfatória dos trabalhos, a Fiscalização poderá 

ordenar remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 

4.4 MA TERIAJS 

a) Todos os materiais devem estar de acordo com as Especificações. Caso 

a Fiscalização julgue necessário, poderá sol icitar da Executante a apresentação de 

informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais. 

b) A Executante deverá submeter à aprovação da Fiscalização amostras de 

todos os materiais a serem utilizados e empregados, devendo estar integralmente de 

acordo com as amostras aprovadas. Caso julgue necessário, a fi scalização poderá 

solicitar a apresentação de Certificados de Ensaios relativos a materiais a serem 

utilizados e o forneci mento de amostras dos mesmos. 

c) A Executante deverá efetuar todos os controles necessários para 

assegurar que a qual idade dos materiais empregados se encontre em conformidade com 

as Especificações. Os ensaios e verificações a seu cargo serão executados por 

laboratório aprovados pela riscalização. 

d) enhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos 

serviços acima dt:scritos e seu custo deverá estar incluído nos preços unitários 

constantes de sua proposta. 
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e) Antes de apresentar sua proposta, o Concorrente deverá visitar o local 

das obras, a fim de se inteirar do vulto das mesmas, de modo a elaborar seu orçamento 

baseado em sua própria avaliação das condições loca is. 

f) Após a efetivação do contrato não será levado em conta, quaisquer 

reclamações ou solicitações de alteração dos preços constantes de sua proposta, 

decorrentes da não observância deste item. 

4.5 SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA 

a) A Executante deverá, em toa e qualquer ocasião tornar o necessário 

cuidado em todas as operações e uso do seu equipamento, a fim de proteger o público e 

facilitar o tráfego, e . nos locais onde os projetos exigirem, que qualquer base, 

revestimento ou pavimento sejam construídos em urna faixa de cada vez. A faixa que 

não estiver sendo concluída deverá ser aberta ªº. !á[fgo público, sob o controle de 

direção única, alternadamente. 

Se a Executante julgar conveniente poderá, com aprovação prévia da 

Fiscalização e sem remuneração extra, construir e conservar variantes, desviar o tráfego 

do local dos serviços e, quando indicado no projeto, a executante deverá desviar o 

tráfego para urna passagem aprovada, devendo conservar em perfeitas condições de 

segurança. 

Quando ordenada pela Fiscalização, a Executante deverá fornecer sinalizadores, 

a fim de possibilitar a passagem do tráfego sob os controles de direção única. Nenhum 

pagamento em separado será feito para os referidos s inalizadores. 

Os derramamentos resultantes das operações de transportes ao longo ou através 

de qualquer via pública deverão ser removidos, imediatamente pela Executante, com 

ônus para a mesma. 

As operações de construção deverão ser executadas de tal maneira que causem 

o mínimo incômodo possível às propriedades limítrofes. 
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b) A Executante deverá providenciar, instalar e manter as barreiras necessárias, 

sinais de perigo, sinais de desvio e outros, em quantidade suficiente, bem como tomar todas 

as precauções necessárias para a proteção do trabalho e segurança do público. 

Exige-se que a Executante implante sinais de aviso 200 metros antes e depois do 

local da obra, onde as operações interfiram com tráfego. 

O pagamento para o fornecimento e levantamento de barreiras, s inais de perigo 

e de av iso não serão feitos diretamente, mas todos deverão ser inclusos nos preços 

propostos para os itens de serviço do contrato. 

Os sinais de aviso deverão estar de acordo como os símbolos e padrões em vigor. 

e) A Executante deverá ser responsável pe la proteção de toda propriedade pública, 

linha de transmissão de energia elétrica, telégrafo ou telefone e outros serviços de 

utilidade pública, ao longo e adjacente ao trecho em construção. Quaisquer serviços de 

uti lidade pública avariada pela Executante deverão ser consertados imediatamente, com 

ônus para a mesma. 

À Executante caberão os encargos impostos por le i por quaisquer danos ou morte 

de qualquer pessoa ou danos às propriedades públicas e privadas, por ela causados. 

d) A Executante deverá isentar a prefeitura municipal e todos os seus 

representantes, de processos, ações ou reclamações de qualquer pessoa ou propriedade, 

como consequênc ia de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou pela 

utilização de materia is inaceitáveis na construção dos serviços. 

e) Quando determinados trechos das obras estiverem conclu ídos e se solicitado pela 

fisca lização, a Executante deverá abrir esses trechos ao tráfego, ficando, entretanto, 

responsável pela conservação dos referidos trechos. 

4.6 RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS 

a) A Fiscalização deverá decidir as questões que venham a seguir quanto á 

qualidade e aceitabi lidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, 

interpretação dos projetos, especificações e cumprimento satisfatório ás c láusulas do 

contrato. 

b) Nenhuma operação de ímportância deverá ser iniciada sem o 

consentimento escrito da Fiscalização ou sem uma notificação escrita da Executante, 
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apresentada com antecedência suficiente para que a Fiscal ização tome as providencias 

necessárias para inspeção, antes do início das operações. Os serviços iniciados sem a 

observância destas exigências, poderão ser rejeitados. 

c) A Fiscalização deverá, sempre ter acesso ao trabalho durante a 

construção e deverá receber todas as facilidades razoáveis para determinar se os 

materiais e mão-de-obra empregados estão de acordo com os projetos e Especificações. 

d) Até que seja notificado pela Fiscalização sobre a aceitação final dos 

serviços, a Executante deverá ser responsável pela conservação dos mesmos e deverá 

tomar as precauções contra o prejuízo ou danos a qualquer parte dos mesmos, pela ação 

dos elementos, ou por qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer 

de sua não execução. 

A Executante, por sua conta, deverá reparar e restaurar todos os danos a 

qualquer parte dos serviços objeto de Contrato, exceto aqueles danos devido a causas 

imprevisíveis, fora de controle e não motivados por falta ou negligência da mesma. 

e) A Executante não deverá usar materiais antes que este tenha sido 

aprovado corno determinado nas Especificações, nem deverá executar qualquer serviço 

antes que o alinhamento e as cotas tenham sido satisfatoriamente estabalacidas. 

t) As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos projetos e nas 

Especificações, inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham a 

ser julgados necessários para Fiscal ização, serão fixadas em Ordens de Serviços, que 

especificarão as a lterações feitas e os quantitativos a lterados. 

g) Caso as alterações no item anterior afetem o valor global do contrato ou 

alterem o prazo contratual ou ainda incluem preços novos não previstos anteriormente, 

a Ordem de Serviço só poderá ser emitido com fundamento em apostila ou em termo 

aditivo ao contrato lavrado entre a prefeitura e a executante. 

h) Os serviços executados ou materiais fornecidos, que não atenderem às 

exigências especificadas, deverão ser removidos, substituídos ou reparados, segundo 

instruções da Fiscal ização e da maneira que esta determinar tudo por conta da 

Executante. 

i) Antes do recebimento final , a rodovia, as jazidas, empréstimos, pedreiras 

e todo o terreno ocupado pela Executante re lacionados com o serviço, deverão ser 

limpos de todo o lixo, excesso de mate;~ais e estruturas temporári~sias as obras de 
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arte, valetas e drenagem deverão ser limpas de qualquer dispositivo resultante dos 

serviços da Executante e conservação, até que inspeção final tenha sido feita. Estes 

serviços serão considerados como serv iços necessários à conclusão do Contrato e 

nenhum pagamento d ireto será feito pelos mesmos. 

4.7 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

4.7.1 TERRAPLENAGEM 

• Serviços Pre liminares de Terraplenagem 

• Caminhos de Serviços 

• Cortes 

• Em préstimos 

• Aterros 
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5. ELEMENTOS PARA A CONCORRÊNCIA 
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5. ELEME TOS PARA CO CORRÊNCIA 

5.1 CLIMA E PLUVIOMETRIA 

O clima de um modo geral é favoráve l e a temperatura média oscila em torno de 26º a 38ºC. A 

precipitação anual média na região é de 1.200mm. 

5.2 FATORES DE ORDEM TÉC ICA 

Os serviços de Preservação Ecológica deverão ser considerados pelo licitante no que se 

refere a custos, produtividade e prazos de execução. 

Considerou-se no projeto que a aquisição de brita para confecção de concreto de cimento 

Portland se dará junto a fornecedores locais. 

5.3 PRAZO 

O prazo estimado para execução da obra é de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos. 

Apresenta-se a seguir alguns quadros de interesse para o licitante, a saber: 

• Resumo do Orçamento Geral : preenchido pelo licitante a partir dos subtotais do 

seu orçamento; 

• Relação de Equipamento Mínimo: preenchido pelo licitante com a quantidade 

de cada equipamento a ser alocado à obra para o cumprimento dos prazos estipulados, 

considerando as especificações dos serviços. 
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P,S 

TRATOR DE ESTEIRAS 0-6 

CARREGADEIRA DE PENUS MODELO 966 

MOTONIVELADORA MODELO 120-8 

CAMINHÃO BASCULANTE 

TRATOR AGRÍCOLA TIPO CBT 

GRADE DE DISCO REBOCÁVEL 

CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE ÁGUA 
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6. PLANILHA DE PREÇOS 
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Item CódigÔ; Banco 

· 1.1 C4541lSEINFRA 

+-

2.1 5502985 SICR03 

22 C3211 SE1NFRA -

2.3 5914374° SICR03 

··- · · ··-· · 
2.4 C3232. SEINFRA 

2.5 55o'2ii1a .. s1êR03 

' 1 

P REFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LIBOA. MA 
CNPJ: 07 000 300/0001-10 

Obra Bancos 
MANUTENÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS NO WNICIPIO OE JOÃO LISBOA · SINAPI. 12/2021 • 
MA Maranhão 

SICROJ - 07/2021 -
Maranhao 
SEINFRA - 027 - Ceará 

Orçamento Sintético 
Descriçao Und Quant. 

•· l SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 
PLACA PADRÃO DE OBRA. TIPO BANNER m' 6j 

B.D.I. 
21 ,35'.4 

Valor Unit 

368~34 
h ERRAPLENAGEM • f 

1--

' i Umpeza mecanizada da camada vegetal m' 

~$CAVAÇÃO E CARGA DE MÂTERIAL DE JAZIDA m' 

. j:=:rt• e<>m camln~ão basculante de 1 O m' - rodovia em revest,mento 1km 

RECONFORMAÇÃOIPATROLAGEM DA PLATAFORMA m' 

·rcompactaçAo de aterros a 100% do Proctor normal m' 

Total sem BOI 
Total d o BOI 

Total Geral 

~~ha 
Engenheira Civil 
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AV. IMPERATRIZ • CENTRO. Joao L,sboa / MA 
99-99216-1777 / 

332900 0,35 
1 

39948 4,171 
349345,261 

·1 l 
998700 0,07 

1 
399~8 3,56 

Valor Unit 
com BDI 

CPl'\ 
,.~. \JJ-_) 

::::-::::.1 
embutido nos 
preços unitário 

dos insumos de 
mio de obra, de 
acordo com as 
bases. 

Total 

2.681,88 

◄◄a,oo-· 2681,881 

873.902." l 

0,42 139.818,00 ' 

5,06 ·-202 136-:ãà· 

•· j 

0,80 279.476,20. 
1 

1ú96.ool 0.08 

4,32 t72.575,36j 

727.999,95 

148.584,37 

876.584,32 
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Item 
1 

-, 
Porcentagem 
Custo 
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LIBOA . MA 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Obr111 Bancos B.D.I. 
21 ,35% MANUTENÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO OE JOÃO LISBOA. MA SINAPI . 12/2021 -

Maranhão 

Oescriçlo 
1
SERVIÇOS PRELIMINARES 

T ERRAPLENAGEM 

SICROJ • 07/2021 • 
Maranhão 
SEINFRA • 027 - Cearâ 

Cronograma Fisico e Financeiro 
Total Por Etapa 

100,00% 
2,681.81 
100,00% 

873,902.4-4 

30 DIAS 
100,00% 

2 ~al 1111• 
20,00% 

u, za,u3 
20,24% 

117.462,37 

20,24% 

177.462.36 

AV. IMPERATRIZ · CENTRO · João Lisboa / MA 
99-99216-1777 / 

60 DIAS 

16,00% 

IJSaz• JS 
15.95% 

139.824,39 
36,2% 

317 .286,75 

Encargos Sociais 
Nlo Desonerado: ombutido 
nos preços unü,k) dos 

Slsumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

90 DIAS 120 DIAS 

16.00% 16,00% 
JJ~ '5z.j JS iasaz•as 

15,95% 15,95% 

139.824,39 139.824,39 
52,15% 68,1% 

457.111,H, 596.935,53 

150 DIAS 180 DIAS 

16,00% 16,00% 

J JS az. JS 
15,95% 

lJS az• JS 
15,95% 

139.824,39 139.824,39 
84,05% 100,0% 

736.759,92 876.5$4,32 
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~ Prefeitura de 

i! JO&OLISBOA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PREFEITURA M UNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CNPJ: 07 .000.300/0001-10 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

LOCAL: JOÃO LISBOA- MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

. Dados: Extensão = 166.450,00 m 

Largura = 6m 

Esp. da Base = 0,2 m 
Ponte 

BSTC BSTC BSTC BDTC BTTC Ponte de de 

600 800 1000 1000 1000 Madeira Madeira 

TRECHO Recup. (m) Const. 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

TOTAL o o o o o o o 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA INDICATIVA DA OBRA 

2 m X 3 m X 1 und 

2.0 TERRAPLENAGEM 

2.1 CAPINA MANUAL EM SERVICOS RODOVIARIOS 

166.450,00 m X 1 m X 

085: SERÁ TROCADO 20% DO MATERIAL PARA CORREÇÃO DOS TRECHOS DANIFICADOS 

2.2 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

166.450,00 m X 6 mX 0,2 m X 20,00% 

2.3 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA 

39.948,00 m3 X 5,300 km X 1,65 t/m' 

2.4 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA 

166.450,00 m X 6 m 

2.5 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL 

166.450,00 m X 6 mX 0,2 m X 20,00% 

e> 
- -

~cha 
Engenheira Civil 

CREA 1119859409-MA 

DMT Mat. Jaziada = 5,30 km 

Empolamento = 1,2 

COMP. 

166.450,00 

166.450,00 m 

= 6,00 m' 

2 = 332.900,00 m' 

= 39.948,00 m• 

= 349.345,26 tkm 

= 998. 700,00 m' 

= 39.948,00 m' 

I 



fiB Prefeitura de PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

l'CD JO&OUSBOA CNPJ : 07.000.300/0001-10 

COMPOSICAO DE BDI 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

LOCAL: JOÃO LISBOA- MA 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA -% 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia (*) 0,32 0,74 

Risco 0,50 0,97 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 

Administração Central 3,80 4,67 
~ 

Lucro 6,64 8,69 

Tributos (soma dos itens abaixo) 9,15 10,65 
f---

COFINS 3,00 3,00 
--

PIS 0,65 0,65 

ISS (**) (***) 1,00 2,50 

TOTAL 19,60 24,23 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI : Acórdão 2622/2013 • TCU · Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1 + AC + S + R + G)(l + DF)(l + L) 
BDJ = (1 - 1) 

Onde: 

AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxadas despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 

G = taxa de garantia 

1 

0,40 

0,56 

1,11 

4,01 

7,30 

9,90 

3,00 

0,65 

1,75 

20,97 

OBS: SERÁ TROCADO 30% DO MATERIAL PARA CORREÇÃO DAS AVARIAS DAS ESTRADAS 

R = taxa de risco 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(** ) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

(* * *) • Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

AaJ<Dcha 
Engenheira C hril 

e R EA 1119859409-MA 

CPL"\ 
FI:- \:l-l{_ J 

t 
Taxas 

Adotadas - % 

0,40 

0,56 

1,11 

4,01 
-

7,30 

6,15 

3,00 

0,65 
-
2,50 

21,35 



~ Prefeitura de 
~ J01'0USBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
OBJETO: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA - MA 
LOCAL: JOÃO LISBOA- MA 

1 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 
CÓDIGO 

Al 

A2 
A3 
A4 

AS ~-
A6 
A7 

A8 
A9 

A 
1--

Bl 
B2 
B3 

B4 

BS 

B6 
B7 
B8 

B9 
BlO 

B 

Cl 
C2 

C3 
C4 

C5 
c 

Dl 
D2 

D 

-
DESCRIÇÃO 

GRUPO A 
INSS 

-
SESI 

--· 
SENAI 
INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
FGTS 

SECONCI 

Total dos Encargos Sociais Básicos 

GRUPO B 
Repouso Semanal Remunerado 
Feriados 

- -
Auxílio-Enfermidade 
13º Salário 

Licença Paternidade 

Faltas Justificadas 
Dias de Chuva 

Auxílio Acidente de Trabalho -
Férias Gozadas 
Salário Maternidade 
Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 

GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 

·- -
Férias Indenizadas 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 

GRUPO D 
Reincidência ~e Grupo A sobre Grupo B 
Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 
TOTAL (A+B+C+D) 

A~ 
Engenheira Civil 

CREA 11't9859409·MA 

IHORISTA % 

20,00 

1,50 
1,00 
0,20 

0,60 -
2,50 

3,00 

8,00 
1,00 

3~80 

17,88 
3,95 

0,92 
10,81 
0,07 

0,72 
1,48 

0,11 
8,61 -
0,03 

44,48 

5,42 
0,13 
4,87 

4,95 

0,46 
15,83 

16,85 
0,48 

17,33 
115,54% 

c·PL\ 
FI~ ~~ _) 

[MENSALISTA % 

20,00 
1,50 
1,00 
0,20 

0,60 
2,50 

3,00 
8,00 
1,00 

37,80 

NÃO INCIDE 
NÃO INCIDE 

0,71 

8,33 

0,06 
0,56 

NÃO INCIDE 

0,09 
6,63 
0,02 

16,40 

4,18 
0,10 

3,75 
3,82 

0,35 
12,20 

6,20 
0,37 

6,57 

72,9~ 

/ 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

l. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e lmobiliários); 
t) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inad impl idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de Iº de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, exped ida pe lo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia - CREA; 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profi ssional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de dispon ibilidade do profissional, prevista na alínea " I", poderá ser feita por 
meio de declaração formal ; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serv iço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial , já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
balanços provisórios; 
n.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índ ices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
apl icação das seguintes fórmulas: 

ATIVO C IRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -----=----------r----------

PASSIVO C IRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -----------------,.----------

PASSIVO C IRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO C IRCULANTE 

n.2) As fórmulas dos índ ices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capita l social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimon ial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocóp ia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou dom icíl io do lici tante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabil idade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicíl io do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocóp ia do Balanço de Abertura, devidamente regi strado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissiona l equiva lente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da lic itante, dati lografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
assinada pelo seu responsável ou representante legal da I icitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entre linhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, 
em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já inc luídos todos os encargos inerentes ao 
objeto; contendo: 

a) Prazo de val idade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da dara de abertura da 1;c;Lação; s 

I 
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b) Prazo de execução será de cento e oitenta dias; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última fo lha e rubricada nas demais pelo representante 
legal ; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.1. ; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos lici tantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PE ALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará suje ito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo adm inistrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de parttc1par de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipa l de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidênc ia de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Públ ica promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa cm executar o objeto licitado implicará na inc idênc ia de mu lta de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor tota l do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei ; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicia lmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contrad itório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração fa lsa ou 
cometer fraude fisca l, garantido o devido processo legal, ficará imped ido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

:# 
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puniçao ou até que seja promovida a reabi litação perante a própria autoridade que apl icou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das d ais com inações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela v iação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua minação, mediante Guia de 
Recolhimento ~cial. 

i ~ 
4 - DAS OBRIGÀÇOES DA C ONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista 
e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fisca lização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4. 7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de manei ra absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRA TA NTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5. 1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fi scal, acompanhar a execução 
do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na • 
execução do objeto. 

João Lisboa (MA), 24 de Janeiro de 2022 

JOAQUIM GUILHERME OLlVEIRA SOUSA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 

/ 
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Secretário Municipal de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

/ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 - CPL 

À 

ANEXO III 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de de --------------- - - -------

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

____________ , vem pela presente info rmar a Vs. Sas. que o Sr. ____ _ 

_________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assi natura do Responsável Legal 

/ 

I 
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ANEXOIV 
MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRA TO Nº / 

CONTRA TO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 
VlCINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 
_______ , NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) ___ dias do mês de do ano de , de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o nº 07.000.300/0001 -1 O, 
com sede administrativa na A v. Im peratriz nº 133 1, Centro, representado pelo Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Sr. HELTON MENDES DE LIMA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 773993975 SSP-MA e do CPF nº 
850.155.633-53, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa __________ CNPJ/MF n.º _______ estabelecida na 
________ , neste ato, representada pelo, Sr. ______ portador do RG n.º 

e do CPF/MF n.0 
_______ , doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 002/2022 - CPL, que passa 
a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
contlitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 2 1 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a manutenção de estradas vicinais, em conformidade com a Tomada 
de Preços nº 002/2022 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento lic itatório realizado na forma da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
a lterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 
obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fi elmente o 
Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços nº 002/2022 -
CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
b) J\rcar com todas as despesas com equipamentos, utensíl ios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obri gações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
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c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclus ive os prazos de execução dos serviços nos term s 
avençados, executando-os sob sua inte ira responsabilidade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habi litação e qualificação 
previstas na I icitação; 

e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serv iços contratados; 
f) Registrar a obra no CR EA; 

g) Cumprir todas as leis, regu lamentos e determinações das autoridades constitu ídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Mun icípio; 

h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sina lização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pe la perfei ta técnica dos serviços, quanto ao 
processo de apl icação dos materia is, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pe la fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) faci litar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
1) responder integralmente por perdas e danos que v ier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras com inações contratuais ou legais a que estiver suje ita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quai squer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fie l cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades prev istas neste contrato; 
li) Designar o serv idor __ , para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução do objeto; 
III) Comunicar à contratada, através do executor des ignado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciai s, de acordo com o cronograma tisico financeiro apresentado 
pe la licitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demai s documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será real izada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra fo i 
matriculada no fNSS. 

I 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao JNSS 
referente ao mês imediatamente anterior à sol icitação do pagamento. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresentação da CND j unto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
_ ____ '-- - - ----' e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), cm conformidade com 
as medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da 
CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de cento e oitenta dias, em 
conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita pela 
CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 
habilitando a CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

26.782.0007.1-01 2- Recuperação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51 - Obras e Insta lações 

/ 
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CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a /\dministração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração fa lsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das mu ltas previstas neste edital e das demais com inações legais; 

I 
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O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATA TE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVJI do art. 78 
da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica a inda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajud icial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço 
efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, fe ita em base contratual ; 
e) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determ inações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirim ir quaisq uer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e comratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ _ 

CPF: --------

João Lisboa (MA), ___ de ______ de 

I 
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ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

A Empresa ___________ , inscrita no CNPJ n.º _______ , por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a). _________ , portador (a) da Cédula de Identidade de 

n.º ____ e do C PF n.º _____ , DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 

27° da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assina la a ressalva acima). 

/ 
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ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa ___ ___ _ ____ declara, sob as penas 

da Lei , nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inab ilite esta empresa a partic ipar da Tomada de Preços nº 002/2022 -

CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicia l. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa _ ____ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasi leiro, que se encontra enquadrada na condição de _ ___ _ 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

João Lisboa - MA, de ___ de 

Representante Legal da Empresa 




